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coNvITtr N" 001/2021

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Colégio Estadual

Marcondes de Godoy. designada pela Poúaria n'03/2020, de l5ll2l2020, toma público aos interessados,
que estará reunida às 08 horas do dia 07 de ianeiro de 2021, no Colégio Estadual Marcondes de Godoy, a
fim de receber. abrir e examinar Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar do
CONVITf, n.00112021, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado exclusivamente à oarticioacão de

I DO OBIETO

l.l Contratação,de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
atender ao COLEGIO ESTADUAL MARCONDf,S DE GODOY, no município de JATAI, que integÍam
este edital, independente de transcrição.

t.2 0
§ 1", da

quantitâtivo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65,
Lei Federal n' 8.666193.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

2 - DAS INFOR.I},IAÇÔf,S, f,SCLARf,CIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados
pelo e-mail: 52052532@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de

Licitação - CEL, situada à Rua Rui Barbosa n'640/Centro . até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

abertura da sessão pública.
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microemaresas e empresas de neoueno oorle. conforme delerminacão do arligo 7" da Lei Esladual n'
17.928/2012, conforme disposições na Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal no

8.666/93, de 2l de junho de 1993 e alterações posteriores, a Lei Complementar n" 123/2006, da Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 201 8, além das demais disposições legais aplicáveis e do
disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por
motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer p€ssoa ou licitante. em âté 02 (dois) diâs úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a âberturâ dos envelopes de habilitação em concorrência, a

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilão,
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.
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2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 41, §3', da Lei Federal n" 8.666/93.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao Presidente da

Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo administrativo, formulação do
pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados

de identificação, endereço completo, telefone, e-mail. data" assinatura do interessado ou representante,

documento que comprove aptidão do signatário pâra representação da empresa licitante e documento de

identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato corrvocatório, será definida e publicada nova data para realização do

certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente. a

alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 2l da Lei Federal n'8.666/93.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuâis alterações no edital, estarão

disponíveis junto à Comissão Especial de Licitâção, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,

alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 . DASCONDIÇÔESGf,RÀIS

3.1 Somente poderão participâr do presente Convite empresas, especializadas no râmo, legalmente
constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica, que

satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2Para os produtos de origern animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de

Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital e na

legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as exigências

do Edital;

3.4.4 LavÍàÍ àta circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a serem tomadas;

3.4.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contrâ os seus âtos na presente licitação;
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3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes

do item 08 deste instrumentol

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;
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ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Apresentação da Documentação
ANEXO III Declaração de Suieição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta

ANEXO V
ANEXO VI

Comprovante de Recibo de Edital

ANEXOVII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual

4 - DAPARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital.

4.2 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

4.3 NÁO PODf,RA PARTICIPÀR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação;

a) As Empresas em Recuperação Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância j udicial competente. que

ateste que a interessada esú apta econômica e financeiramente a Darticipar de Drocedimento Iicitatórios, nos
termos da Lei Federal n"8.666193 e de comprovação de acolhimento iudicial do Plano de Recuperaçào, nos

art. 58 da Lei Federal n'll.l0l/05 em caso de recu Lrdicial ou homol udicial
Plano de Recuperaçâo, no caso de recuperação extraiudicial, de forma a possibilitar a habilitação de maior
número de empresas. NÃo SERÁ IMPEDIDA Df, PARTICIPAR.

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou
entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar
junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de
Goiás, circunstância que sujeitará o responsável, câso participe nesta condição, à pena prevista no aÍ.97,
parágrafo único, da Lei Federal n' 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa

ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responúvel técnico.

4.4 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.
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3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade Escolar, Dirírio
Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são paÍe integrantes e inseparáveis
deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

Minuta Contratual



4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

aútoriz.ada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso.

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à

malriz, sendo obrigatória, também, a apresentação de todos os documentos que comprovem a
regularidade íiscâl e trabalhista da filial.

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostâs e/ou documentos que não forem

entregues diretâmente à m€sma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrunrento Convocatório. com tolerância de 15 (quinze)
minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA DOCUMEI{TAÇÂO Df HÂBILITAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado. contendo os

dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO. deste edital em papel timbrado, 0l
(uma) via encadernada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e

ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página" datada e assinada pelo

representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterá
obrigatoriâmente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitaçãr poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por caíório competente ou pela Comissão Esoecial de Licitação da Unidade Escolar promotora

do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do aÍ. 32 da Lei Federal no 8.666193.

5.1 .2 Para fns rte habilüação, os Licitantes CONVIDADOS PO)ER.,{O apresentar, devidamente

homologado e arualizado, cadaslro no CÁDFOR e as empresas INTERESSADÁS DEVERÃO
obrieatofiamente apresenlar o CADFOR - da SUPRIL(X) da Secretarb de Eslado da Administração do
Estado de Goiá,; - SEÁD, sita à Ár República do Líbqno, n' 1.945, l" andar, SeÍor Oesíe - CEP: 71.125-

1 25 - Goiânia - GO Telefone: (62)3201 -651 5/6516.
A Licilante regularmente cadaslrada, que apresenlar o CRC - Cenificado de Registro Cadaslral,
devidamente atualizado, jica desobriguda de apresentar os documentos relarivos à Habilitaçõo Jarídica
(item 5.2) exceto letra a e b, à Regularidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Regularidade Econômico-
Financeira (5.4), desde que os refcridos documenlos integrantes do Certfuado eslejam alualizados e em
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4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitâção, a documentação e proposta exigidas
neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
-DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo *PROPOSTA", contendo em suas partes extemas além

da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR DO
COLEGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY" - COII-I'ITE N'OOI/202T".

CONSELHO ESCOLAR OO COLÉGIO ESTADUAL MARCONDES OE GOOOY

coNvtrE N. oo1 t2071 t 52052532
ENVELOPE N" Oí - HABILITAçÃO
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vigência, sendo assegutado o dircilo de apresenlar a documenlaÇão que estiver vencida no CRC,
atualizada e regulaizada dentro do envelope n' 01 - DOCUMENTAÇÃO.

5.1 .3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração
do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a
apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitâção jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforÍne o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuraçào pública ou particular, corn cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao
seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abeÍura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a
interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso
de instrumento particular. A falta do documento pr€visto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,
impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual

d) Ato constitutivo, Estâtuto ou Contrâto Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no câso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exerctclo.

l) Decreto de attorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente. quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntamente
com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

Sêcrêtaria de Estado da Êducação - SEDUC
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede.
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de
Finanças do Munícipio. ou equivalente ondê a Licitante rem sua sede;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal CEF.

h) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.44012011.

i) Caso a participação no ceíame seja da matria com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhistâ deverá ser de ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação de
CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITO DE NECATIVA, NOS TCTMOS dA LCi.

5.4 Da Qualificação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual no 7.E04 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes ao fomecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente seú
aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a
Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de
Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 l)a QualiÍicação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

b)@,emitidapeloórgãocompetente,quecomprovequeaempresalicitante
loi vistoriada pelo Sen'iço de Vigilância Sanitária Estadual ou Muni, rpal, ou pelo Serviço de Inspeção
Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando oue a emnresa está aDta Dàra o seu
funçionâmento resular e comerciâlizàcão do produto pertinente ao objeto da licitação (alimentos de
orisem vesetal. animal. mineral ou orocessado). O Alvará mencionado acima terá validade até o dia 3ll12
do ano da contratação.

Sêcretâria de Estado dâ Educação - SEDUC
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a) No mínimo 0l (uma) Declaração fomecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente. objeto compatível com o desta licitação. O
atestado/declaraçào deverá conter, no mínimo: o nome da empresa./órgão contratante, o nome do responsável
por sua emissão e telefone para contato. caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar
qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de
qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

Convite 2021
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5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações. DECLARAÇÔf,S conforme
modelo constante do Anexo II e III.

a) Carta de Aprêsentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo II deste EditâI.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela IIJTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entregâ ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.

5.9 Para efeito de comprovaÇão da condição de Microemnresa ou de Emnresa de Peoueno PoÍe. ou ouando
houver alteração contratual que altere os dados da emDresa. tais como: endereco, categoria. quadro

socl ob eto comercial e ca ital os licitantes deverão sentar CeÉidão Sim ficad emitida la

Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitan te. dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no
referido documento a sisla ME ou EPP

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao § l' do artigo 43 da Lei
Complementar n" 12312006, alterado pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do ceÍame, pronogável por igual Í'eríodo, a critério da administração,
para a regularização da documentação, pagamento ou pârcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas e
empresas de pequeno porte apresentarem no certame todâ a documentâção fiscal exigida, mesmo que esta
contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da inegularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de Licitação em
âtâ, com a indicação do documento necessário para comprovÍu a regularização.

5.10.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666/93.

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não
superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência

Convite 2021
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5.ll Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. " l) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartório
competente, ou solicitado a devida autenticação pela Comissão Especial de LicitaÇão da Unidade Escolar
promotora do certame. oreferencialmente em até 01 (um) dia útil. antes da data marcada para abertura
da licitação.
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e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data
de apresentação da proposta.

5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a
apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário.

6- DÂPROPOSTADEPREÇOS

6.1 A licitante deverá formalizar sua DroDosta levando em consideracão os Drecos estimados orcados Delo
Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy conforme Anexo I - Termo de Referência,
para fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope,
devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO.
impressa em papel timbrado, encademada, contendo os números do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou
Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações
constantes do Termo de Referência, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais
escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem
numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última oásina- datada e assinada pelo
representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitântes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.
Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Coiás, deverão
registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6", inc. XCI, do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas
operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da
Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado,
dentre outras coisas, a transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do
preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada uo documento fiscal."

6.1 .2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais
custos diretos e indiretos necessrírios ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando
limpido que, para fins de participação no certame, para as empresas sediadas no Estado de Goiás,
serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de
Educação não é contribuinte deste tributo.

Secrêtaria de Estâdô da Educação - SEDUC
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6.2 A proposta deveni conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a
vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às
especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e totâl por item), e, por extenso
global.

6.3 O disposto no item 6.1.1 não se anlica às emnresas optântes do Simples, SupersimDles e aos
Microempreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará, consulta no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionaVoptantesimples/consultaroptantes,

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de assinatura do contrato, o
nome completo de seu representante legal, a posiçâo que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado
civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da tnstituição Financeira em que â empresa é
correntista.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme
modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentaçAo.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas
licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso
de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.8 Será desclassificada a DroDosta. cuia esnecificacão estiver INCOMPA TI\IEL com o ís) obieto ís)
espeCi[eêdo G) EOséneI s constâutes deste instrumento

6.10 São expressamente vedadas as subcont !"âtâcõê s totâl e oarcial do obieto deste Edi tâl ficando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy pelo exato
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

6.1 I Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinadâ por representante da
empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6. l2 Será desclassificada a proposta que não âtender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6. l3 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência.

7_ DOSPROCEDIMENTOSLICITATORIOS

Convite 2021

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos objetos
requeridos neste instrumento, ocasiio em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
neste ato.
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7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público. a COMISSÀO ESPECIAL DE
LICITAçÃO receberá em envelopes distintos e Êchados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para

habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão

.iulgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão
julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitâtórios para posterior exame dos documentos e

julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da

unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até

que sejajulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissâo manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do peíodo recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no

8.666193. e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e aberturâ dos envelopes de documentação e propostâ, serão lavradas
atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessârem ao julgamento da Licitação,
devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Especial de Licitação poderá promover dilieôncias em qualquer fase da licitacão, nos
termos do § 3'. do art.43 da Lei Federal 8.66ó193. para esclarecimentos e dúvidas.

08 -DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art.45
da Lei Federal n'8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. Ojulgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens6.1.1 e63.

8. I .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar !q@IgI9L!g!9, desde que atenda â todas
as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum item inserido em lote será adiudicado acima do vâlor estimado no termo d€ referência
(anexo I). o oual noderá ser revisto através de imougnacão fundamentada nas condicões e orâzos
Drevistos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

a)
b)

Sêcretaria de Estado da Educaçáo - SEDUC
Gerência de LicilaÇáo
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c) Apresentarem propostas altemati..,as tendo como opção de preço ou marcâ, ou ofeÍa de vantagem baseada
nas propostas dâs demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art. 3o, § 2" da Lei
Federal no 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2" do aÍ.45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatâdas e estâs não atenderem ao chamado, a Comissão realizaní
o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados
no Anexo I - Termo de Referência, cu ainda, aquelas que omitirenr as especificagões mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal n" 8.666/93.

8.1 8.7 Ojulgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessào
pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de
resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicâtrdo o resultado no Diário
OÍicial do f,stado (§ l' do art. 109 da Lei Federal n'8.666/93).

9 - DOSRf,CURSOSORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários

Dotação Orçamenária: 2020.2401. 12.361. I 008.201 9.03. I 09.90 - FNDE
2020.17 50. l 2.361. I 008.201 9.03.240.90 - TE

2020.240 t. l 2.362. I 008.20 1 9.03. 1 09.90 - FNDE
2020.t7 50. 12.362.1008.2019.03.240.90 TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 TE/PROTEGE
o OBS: as dotâÇões serão de 2021 .

Valor total estimado: RS R$ I 14.772,48 (Cento e quatorze mil, setecentos e setenta e dois reais e
quarenta e oito centavos)

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciaçâo do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO f,STADUAL MARCONDES
DE GODOY, para adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologagão da
licitação, convocando-se após, para .'espectiva (s) assinatura do contrato.

II - DO CONTRATO, DA E}(f,,CUÇÃO E DA TISCALIZÂÇÃO

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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I I .l O fomecimento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de .teferência

I 1.2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à

contratâção, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o que

estabelece o art. 64, caput e § I ", da Lei Federal n' 8.666193.

11.2.1 Quando dâ assinatura do contrato a contratada deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CAI)IN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6. l, da Lei Estadual no

19.754120]r1:

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento y'e Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do §4", art. 5, do Decreto Estadual n" 7.4251201 I .

I1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para verificação de

conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos

atenderem â todos os requisitos, serão recebidos definitivamente, caso contrário, o fomecedor deverá

realizar as adequações peÍinentes e até mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos
mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

I 1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração
especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

1 I .5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre ,-' Conselho Escolar e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e
seus anexos. legislação vigente e na proposta vencedora.

I 1.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do
fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § l'do Art. 65 da Lei n" 8.666193.

11.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa
manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I 1.8 Quando do fornecimento. as quantidades poderão ser alteradas oara mais ou oara menos. bem como as

dat m tl'l ifi de modo atendam n nl E

a demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19);

ll.9 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçào, o
CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY poderri nos
termos do § 2". do Art- 64 da Lei 8.666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

II - DO PRÂZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÃO, DA TISCALIZAÇÂO E DA ENTREGA
PROYISÓRIA E DEFINITWA

l2.l O fomecimento deverá ser conforme Edital e Anexos. a contar da data de emissão da Ordem de
Fomecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente âpós assinatura do contrato pelo Presidente
do Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy.
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12.4 A EXECUÇÃO nO COXTT.TO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atribuição.

l2.4Caberá à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educação, a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 - DOS R-ECURSOS ADMINISTRATTVOS

l3.l Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do
pertinente procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8-666193 e

legislação pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação aquele
que, tendo-o aceito sem objeção, vier â apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy, por
meio da Comissão Especial de Licitação competente.

13.5 lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02
(dois) dias úteis.

ll.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes
de Godoy, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual podení reconsiderar sua decisão em até
02 (dois) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de
possíveis impugnações, de que trata o item anterior- ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente
informados.
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12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos dentro do prazo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste
Edital e legislação p€rtinente.

12.3 DEVERÁ SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 GRÊS) INTEGRANTES DO
CONSELHO ESCOLAR OU SERVIDORf,S DA I]NIDADE ESCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA, para recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliar as amostrâs, levando
em consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no Termo de Referência.

12.3.1 Os integrantes indicados, respeitando o poder discric_ionário, buscando atender o anseio 2úblico de
obter alimentos de qualidade, TERÃO A OBRIGAÇÃo DE EMITIR UM RELATÓRIO DE
APROVACÃO dos gêneros alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso,
quando esses não atenderem os requisitos estâbelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição
dos mesmos;

13.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo
art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.
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13.7 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02 (dois)
dias úteis. contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

14 . DO PAGAMENTO

14. 1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência
Bancária ou por Cartâo de Pâgâmento do Banco do Brasil, contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho
Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy, para solução dc seus débitos.

14.2. Somente seú efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolardo Colégio Estadual Marcondes de Godor., pagará, à contratada, o valor do
fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões
ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contrâtâda, tcndo em vista o seu dever, durante
todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo, nos termos do art. 55, inciso XIII. da Lei Federal n" 8.666/93.

15.. . IIA RESCI§ÃODOCONTRATO

l5.l Conforme disposto no Inciso lX, do artigo 55, da Lei Federal n' 8.666193, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRA IANTE em caso de rescisão administrativa. na forma do artigo 77 do
referido Diploma Legal;

I 5. I . I A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no aÍigo 78 da [-ei Federal no 8.666/93 ensejará a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo '79 da Lei Federal no E.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato
unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratânte, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93. acarreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

16 - DAS SANÇÔIS ADMINTSTRATIVAS

16.l A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o conÍato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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16.2 Pelo atÍaso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançÕes

regulamentares previstas, o contratâdo estará sujeito à aplicação de multa de mor4 obedecendo os seguintes

limites márimos:

l - l|Yo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçâo;

ll - 03% (três décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento não realizado;

lll - 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da paÍe do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao tÍigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este aÍigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes nâ SecretâÍiâ de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa- mediante ato do Secrelário de Estado de Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do âto praticado, â
Administração poderá optar pela aplicação da pena de AdveÍência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades seÊo obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Editâl e das

demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e lV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666i93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n'8.666/93 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções seú assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

I 7.1 . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentâtivâ de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
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Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n'
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais
deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas
ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da
Lei Federal n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamaçâo, nos
termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único
do âÍigo 59 da Lei Federal no 8.666193.

l9.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,
perânte ao C0NSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOy, pelo
exato cumprimento das obrigações tlecorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 2 I de junho de 1993
e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar do Colégio
f,stadual Marcondes de Godoy da Secretaria de Estado da Educaçào.
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l8.l . Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem
ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei Estadual n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual
no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÀMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do
Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

19 - DÀSDISPOSIÇÔE§GERÀIS

19. I Este Edital e seus Anexos. bem como â proposta da Licitante, farào parte integrante do contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita às condições. prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do
contrato.
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t. Do oti.tETo

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para
atender ao Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy, no município de Jâtâi/GO,
conforme Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constântes no Anexo I -
Termo de Referência, que é parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

2. DADEFTNTÇÃOCrnrl

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofier alteração, até o limite permitido
pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e saniúria dos produtos licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na
legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverâo estar embalados e rotulados:

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que
possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será
comunicada e deverô de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

3 ITENS E QUAIITITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitâdo deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

ITEM UNID QUANT DrscRrMrNAçÃo oo PRoDUTO PREÇO
uNrT. (R$)

PREçO
TOTAL

(R$)

LOTE O1/SUPERMERCADO
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01

30
13,10 R$ 393,00

Trezentos e
noventa e
três reais

02
KG 30

ALHO-graudo do tipo comum, classe 06,
cabeça inteira filologicamente desenvolvido, com
bulbos curados, sem danos mecânicos ou
causados por praga de acoÍdo com a ResoluÇâo
12118 da sCNNPA. Acondicionado em saco
plástico troansparente contendo I kg, atóxico,
resTistênte, hermeticamente vedado, cont8endo
rotulo com data e validade, identificação do
produto, marca do fabricante, prazo dê validade,
e peso líquido, com registro no Ministerio
Competente. Validade mínima 06 meses a partir
da entrega na unidade

23,72

Setecentos
e onze reais
e sessenta
centavos

03
PCT 350

ARRoz GRAO LONGO FINO TIPO l. É o
produto constituido de grãos de anoz (Oriza

SaÍiva L,), classe longo Íina, submetida a
beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo produto deverá ser
constiluído de matérias-primas sãs, limpas e
isentas de matéria tenosa, de parasitas e de
detritos animais e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 5 Kg, contendo a
identificação do produto, data de validade no
mínimo de 12 meses. O produto deve ser de
qualidade similiar ou superior ao Anoz renCoso e
Tio Jorge .

25,26 R9 8.84í,00
Oito mil,
oitocentos e
quarenta e
um real.

04
KG 05

C0C0 RALADO. embalagem com 1KG, de
coloração branca. Acondicionado em saco
plástico lransparente, atóxico, resistente,
hermeticamente vedado, contendo rotulo com
data e validade, identiÍicaÇâo do produto, marca
do fabricante, prazo de validade, e peso liquido,
com registro no Ministério competente. Validade
mínirna 02 meses a partir da entrega na unidade
escolar. 0 produto será rejeitado quando:

transportado em veículos sujo, e ou/com sua
qualidade comprometida, promovendo a

contamin ação cruzada

24,23

R$ í2í,'t5

Cento e
vinte e um
real e
quinze

centavos.
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ACÚCAR.CRISTAL, branco, sem impurezas,
acondicionado em saco de polietileno

transparente, pamte de Skg, com data e
fabricação e prazo de validade mínimo de 12
meses, a contar da data de entrega na unldade
escolar. O produto será §eitado quando:

transportado em veiculos sujo, e ou/com sua
qualidade comprometida.

RS 711,60
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05

70 9009

CEBOLA - Média, colhida ao atingir grau normal
de evolução do tamanho e apresentadas ao
consumo em períeito estado de desenvolvimento
do aroma, cor e sabor próprios, não estarem
sujas de terra e nem daniÍicadas por qualquer

lesão de origem física ou mecânica que afete sua
aparência.

4,00 R$ 283,60

Duzentos e
oitenta e
três reais e
sessenta
centavos

06
UNID 61

EXTRATO DE TOMATE.embala gem em lata de
850 kg-o produto deverá estar isento de
fermentaçáo. Característica: aspecto-massa
espessa tipo pasta; cor vermelha com cheiro e
sabor próprio. O produto não deverá conter
sujidades, parasitas e larvas. As latas deverão ter
o revestimento intemo apropriado e não poderão

estar amansadas, enfenujadas ou quaisquer

outros aspectos que allerem a qualidade do
produto. 0 produto deverá respeitar a legislação
vigente, A validade deverá no mínimo de 12
meses a partir da data de entrega. O produto
será re.jeitado quando: transportado em veículos
sujo, e ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÉo cruzada. O produto

deve se de qualidade similar ou supeíor ao das
marcas GOIALLE OU ELEFANTE

8,73 R$ 532,53

Quinhentos
trinta e dois
reais e
cinquenta e
três
centâvos.

07
KG 80

FARINHA DE TRIGO-embal agem de 'í kg,

devirado do trigo, acondicionado em saco de
papel, atóxico, resistente, hermeticamente
vedado, contendo rotulo mm data e validade,
identificação do produto, marca do Íabr:cante,
prazo de validade, e peso liquido, com regislro no
Ministerio competente. Validade mínima 01 mês
a partir da entrega na unidade escolar. O produlo

deve ser de qualidade similar ou supenor ao das
marcas: CRISTAL E LUNAR

3,'.t4 R$ 25í,20

Duzentos ê
cinquênta e
um real e
vinte
centavos.

09
Á(, 80

FARINHA DE MANDIOCA (condimento) -
embalagem contendo 1kg, farinha lisa ou de
belizinho, puro, de coloração amarelada, com
odor caracterislico, isento de parasita e outros
materiais estranhos, Acondicionado em saco
plástico transparente, alóxico, resistente,
hermetrcamente vedado, contendo rotulo com
data e validade, identificação do produto, marca
do fabncante, prazo de validade, e peso liquido,
com registro no Ministéno competente. Validade
mínima 06 meses a partir da entrega na unidade

uto será rejeitado quando:

8,94 R$ 715,20

Setecentos
e quinze

reais e vinte
centavos
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transportado em veículos sujo, e ou/com sua
qualidade comprometida, promovendo a
contaminação cruzada ,

09 KG 1ô0

6,49 RS 1.038,40

Um mil e
trinta e oito
reais e
quarenta
centavos

B

5,47 R§ 43,76
Quarenta e

três reais e

setenta e seis
centavos

11
PCT 600

MACARRÃO COM Ovos-nracarrão parafuso,

embalagem plástica, transparente, resistente,
bem vedado, com 5009. massa de sêmola com
ovos. Produto isenta de suicidardes, parasitas,

larvas e materiais e estranho e de substancia
estranha ou nociva, não podendo estar
fermentado ou ranÇoso. Deverá conter dados de
identiÍicação, procedência, inÍormaçoes
nutícronais, número de lote, data de fabricação e
validade. Prazo de validade mínima de 06 meses
a partir da data de enlrega. 0 produto será
rejeitado quando: transportado em veiculo sujos,
e/ ou com sua qualidade comprometida,

romovendo a contamin ação cruzada.

Rt 1.878,00

Um mil
oitocentos e
setenta e
oito reais

12 PCT BO

MILHO PARA CANJICA-embalagem com í)09,
de coloração amarela. Amndicionado em saco
plástico transparente, atóxico, resistente,
hermeticamenle vedado, contendo rotulo com
data e validade, identiÍicação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade, e peso líquido,
com registro no Ministério competente. Validade
mínima 02 meses a partir da entrega na unidade
escolar. O produto será rejeitado quando:
lransportado em veículos sujo, e ou/com sua
qualiciade comprometida, promovendo a

2,41

Cento e
noventa e
dois reais
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FEIJÃO CARIOCA- tipo 1grãos inteiros e claros,
aspecto brilhoso, liso, isenta de matérias tenosa,
pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas

e livre de umidade, pacote de '1k9, embalado em
saco plásticos, transparentes, isento de sujidade,
não violados, resistenles. Acondionados em
fardos lacrados- contendo data de validade e
número de lote, Validade deverá ser de no
mínimo '180 dias a partir da data da entrega, com
registro no Ministério da agricultura. O produto

será rejeitado quando: lransportado em veículos
sujo, e ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada,

10 UNID

FERMENTO BIOLOGICO-embalagem de 2509,
produto de mloração branca e de boa qualidade.

Em no rotulo da embalagem deve conter
discriminaçã0, data de fabricação e validade do
prod uto

3,í3

R0 192,00
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contaminação cruzada

13 UNID 220

OLEO DE SOJA-óleo de so,a 100% natural,

obtido de matéria prima vegetal. Embalagem
PET com 900m1 estado sanitário, isento de
odores estranhos ou qualquer substancia nociva,
possui aspecto límpido. A embalagem deverá
conteÍ exatamente os dados de identiÍicação e
procedência, do produto e número de registro.
Prazo de validade mínima de 12 meses a contar
a partir da data de entrega. O produto será
rejeitado quando: transportado em veiculos sujo,

e ou/com sua qualidade compronetida,
promovendo a contaminação cruzada.

7,09 R§ 1.559,80

Um mil e
quinhentos
e cinquenta
e nove reais
e oitenta
centavos

14
80

OVOS DE GALINHAS-ovo brancos. Tipo grande,

com aproximadamente 509 a unidade, frescos,
selecionados, com embalagem primana atóxica,
e embalagem secundána de papelão atóxica,
resistente, não reutilizável, contendo 30 unidades
em câda cartela. Produto isento de rachaduras,
estofamento da câmara interna, sem su.lidades.

Casca do ovo limpa, áspera, fosca. Cor, odor e
aspectos caracteristicos. A embalagem deverá
estar devidamente rotulada conforme legislaçâo
vigente. A embalagem deverá estar devidamenle
rotulada mnforme a legislação vigente. Possuir
nos Orgãos de lnspeção Sanitária. Transporte
fechado conforme legislação, O produto deverá
apresentar validade máxima de 30 dias no
momento da enhega. O produto será rejeitado
quando: apresentar-se quebrados, estufados,
com oheiro, odor, presença de corpos estranhos
nâo característicos, transportados em veículos
sujos, conduzidos juntamente com outros
gêneros alimentícios e/ou objetos que
comprometem a sua qualidade, e promovem a
contaminação cruzada. Produto deverà ser
entregue nas unidades Esmlares de ensino,

6,36 R$ 508,80

Quinhentos
e oito reais
e oitenta
cêntavos.

,,E
KG 60

POLPA DE CAJU- produto 100% natural,

embalagem de 1KG , sem adição de açúcar e de
corante. Não deve conter fragmento das partes

não eomestivel da fruta.Deve ser preparado mm
frutas limpas, sãs, e isentos de parasitos e de
detritcs animais e vegetais. Deve conler cheiro e
sabor próprio. Embalagem com idenliÍicação do
produto, marca do fabricante, prazo de valrdade,
registro no Ministéno da Agricultura. Embalado

16,90

Um mil e
quatoze
reais.
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em embalagem transparente contendo todas as
informaçoes necessárias: data de validade e dala
de fabricaçã0. O produto será rejeitado quando:

transportado em veículos sujo, e ou/com sua
qualidade compromelida, promovendo a

contaminação cruzada.

to

KG 50

SAL- iodatado, embalagem contendo 1kg, com
identiÍicação do produto, marca do fabricante,
data, prazo de validade. 0 produto deverá ter
validade minima de 0ô meses a partir da data de

enlrega. Será rejeitado o produto que se

apresentar: úmido, vencido, com presença de
parasrtos, larvas, insetos e corpos estranhos, nâo
característicos do produto. 0 produto será

§eitado quando: transportado em veiculos sujo,

e ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada.

1,68 R$ 84,00

Oitenta e
quatro reais

R§í 8.r 68,04 Dezoito mil ,

cento e
sessenta e
oito reais e
quâtro
centavos

LOTE 02.PANIFICADO

01

KG

PÃo FRANcÊs - unidade pesando em média
509r, Produto deve ser Íabricado no dia anteíor
ao consumo conforme o cardápio. Fabricado com
matérias primas de primeira qualidade, isentos
de matérias terrosas, parasitos e em perfeito

estado de conservaçã0, obtido em condiçoes
técnicas e higiênico-sanitárias adequadas, será
re.jeitado o pão queimado ou mal cozido,
amassados ou abafados. Produto de massa
preparada com farinha de trigo, fermento
biológico, água e sal, podendo conter outras
substancias alimentícias, desde que declarados e
aprovados pela ANVISA. Embalados em sacos

de polietileno transparente, atóxico. 0 rótulo deve
constar a denominaçáo do produto, ingrediente
data de fabricação e validade de acordo com a
resolução- CNNPA, O produto será releitado
quando: transportados em veículos sujos, e/ou
com sua qualidade comprometida, promovendo a
contaminaÇão cruzada. Produto deverá ser
entregue nas Unidades Esmlares de ensino

12,03

R§ 3.019,s3

Três mil,
dezenove
reais e
cinquenta e
três
centavos

02 ROSCA-Unidade pesando em média 509r.
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7716
R$ 1.361,51

Um mil
trezentos e
sessenta e
um real e
cinquenta e
um
centavos

KG 81 .1879

Produto deve ser fabricado no dia anterior ao

consumo mnforme o cardápio. Fabricado com

matérias primas de primeira qualidade, isentos
de matérias tenosas, parasitos e em perfeito

estado de conservação, obtido em condições
técnicas e higiênico-sanitárias adequadas, será
rejeitado o pão queimado ou malcozido,
amassados ou abafados. Produto de massa
preparada com Íannha de trigo, fermento

biológico, água e sal, podendo conter outras

substancias alimenticias, desde que declarados e

aprovados pela ANVISA, Embalados em sacos

de polietileno transparenle, atóxico. 0 rótulo deve

constar a denominação do produto, ingrediente
data de Íabricaçâo e validade de acordo com a
resolução- CNNPA. O produto será rejeitado
quando: transportados em veicuios sujos, e/ou

com sua qualidade compromelida, promovendo a

contaminação cruzada. Produto deverá ser

enlregue nas Unidades Escolares de ensino
R$4.381 ,04
Quatro mil
tÍezentos e
oitênta e
um Íeal e
quatro
centavos

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

30

23,64

LOTE o3-AçOUGUE

R$ 709,20

Setecentos e
nove reais e
vinte
centâvos

01

KG
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CARNE BOVINA /MUSCULO de primeira

qualidade, moida, congelado (tempeÍatura entre
12oC a 18oC), embalagem em plástico

transparente de polietileno atóxico de 1kg a

vácuo, devidamente etiquetada, contendo

obrigatoriamente as seguintes informações:
quantidade do produto, regisko (SlM, SIF ou

SIP/SIE), a especificação do corte (Carne moída
de bovino - Patinho), informaçoes nutricionais,
número de lote, data de produção e validade.

Prazo de validade máxima de 120 dias. lsenta de
ossos, cartilagens, gordura, sebo, aponeuroses,
tendÕes, coágulos, nodos linÍáticos e nervo. lsenta
de aditivos, coadjuvantes, corantes e material
eshanho ao da came pura, apresentando cor e
odor caracteristicos. Características sensoriais:
Textura, cor vermelho brilhante, sabor e odor

caraclerísticos. Gordura (máximo 10%), água
(máximo 3%). Será reieitado o oroduto mnr sinais
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de descongelamento congelamento, sujos, que

contrariam a regulamentaÇâo vigente,
transportados de Íorma inadequada, em veiculos

sem refrigeração para congelados (necessário

sistema de gerador de frio), fechado, isotérmico

e/ou ccnduzidos juntamente com outros gêneros

e/ou objetos. O produto deverá ser acondicionado

em caixas plástrcas, evitando que sua embalagem

tenha contato direto com o chá0, veículo e outros,
para assim evitar a contaminação cruzada. Os

veiculos destinados ao transporte de alimentos

congelados devem possuir instrumentos de

controle que permitam veriÍicar a umidade.

02
KG 50

CARNE SUINA /BISTECA- Corte Básica de
primeira qualidade, limpa, picada em cubos

médi<.rs de aproximadamente 5 cm.0 produto

deverá ser entregue em embalagem em plástim

transparente de polietileno atóxico contendo

obrigatoriamente as seguintes inÍormaçoes:
quantidade do produto, a especificação do corte

(Pemil Suino), informaçoes nutricionais, número

de lote, data de produção e validade. A validade

deverá ser de no máximo 60 dias, contados a
partir da data de entrega. Só serão aceitos
produlos com a comprovação da inspeção SlF,

SIE ou SlM. Caracteristicas Sensoriais: textura,

cor, sabor e odor caracteristico. Caracteristicas

fisico-Químicas: Gordura (máxima) 20Y0.

Resfriada com temperatura entre 2oC a 50C. Será

rejeitado o produto que se apresentar sujo, que

contrana a regulamentação vigente,

transportados de forma inadequada, em veiculos

sem refrigeraçáo para resfriados (necessário

sislema de gerador de frio), fechado, isotérmico

e/ou conduzidos juntamente com outros gêneros

e/ou objetos, O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas, evitando que

sua embalagem tenha contato direto com o chão,

veículo e outros, para assim evitar a

contaminação cruzada. Os veiculos destinados

ao transporte de alimentos resfnados devem
possuir instrumentos de controle que permitam

venÍicar a umidade.

21,66

R$ 1.083,00

Um mil e
oitenta e
três reais

03
FILÉ DE PANGA- CON gelado em lemperatura

entre -120C a -180C, sem espinha, apresentando
coloração branco sem escurecimento ou

manchas esverdeadas, e odor característico,
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KG 30

embalagem individual, íntegra, limpa e

lranspaÍente, bem lacradas, com nome do
produto, fabricante, endereç0, registro no
l/inistério da Agricultura (Sl[/, SIF ou SIP/SIE),
data de fabricação e validade de, no minimo, 04

meses da data da entrega. Será rejeitado o
produto com sinais de descongelamento,
descongelamento, sujos, que contrariam a
regulamentaÇão vigente, transportados de forma

inadequada, em veiculos sem refrigeração para

congelados (necessário sistema de gerador de
Írio), fechado, isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com ouhos gêneros e/ou objetos. O
produto deverá ser acondicionado em caixas
plásticas, evitando que sua embalagem tenha

contato direto com o chão, veiculo e outros, para

assim evitar a contaminação cruzada, Os

veículos destinados ao transporte de alimentos

congelados devem possuir instrumentos de

controle que permitam veriÍicar a umidade. O
produto deverá ser entregue nas unidades
escolares

774,90

Setecentos
e setenta e
quatro reais
e noventa
centavos.

04
KG 310

PEITO DE FRANGG- con gelado em temperatura

entre -12oC a -180C, sem osso, apresentando

coloração amarelo-rosada sem escurecimento ou

manchas esverdeadas, e odor caracteristico,
embalagem individual, íntegra, limpa e
transparente, bem lacradas, com nome do
produto, Íabricante, endereço, registro no

Ministerio da Agricultura (SlM, SIF ou SIP/SIE),
data de Íabricação e validade de, no mínimo, 04

meses da data da entrega. Será rejeitado o
produto com sinais de descongelamento,
descongelamento, sujos, que contrariam a

regulamentação vigente, transpoíados de forma
inadequada, em veiculos sem refrigeração para

congelados (necessário sistema de gerador de
frio), fechado, isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou objelos. O
produto deverá ser acondicionado em caixas
plásticas, evitando que sua embalagem tenha
contato direto com o chão, veiculo e outros, para

assim evitar a contaminaÇão cruzada. Os
veículos destinados ao transporte de alimentos
congelados devem possuir instrumenlos de

controle que permitam verificar a umidade. O
produto deverá ser entregue nas unidades

11,33 R§ 3.512,30

Três mil
quinhentos
e doze reais
e trinta
centavos.
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escolares

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

RS 6.079,40
Seis mil
setenta e
nove reeis e
quarenta
centavos

LOTE O4l KIT-SUPERMERCADO

01
PCT 3.200

ARROZ GRÃO LONGO FINO TIPO I E o
produto constituído de grãos de anoz (Oiza
SaÍiva L.), classe longo fina, submet:da a

beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padroes eslabelecidos pelo Ministério da

Agncultura, safra recente. O produto deverá ser
constituído de matérias-primas sãs, limpas e
isentas de matéria tenosa, de parasitas e de

detritos animais e/ou vegetais. Acondicionado em

embalagem plástica de 2 Kg, contendo a

identiÍicação do produto, data de validade no

minimo de 12 meses. o produto deve ser de
qualidade similar ou superior ao Arroz rendoso e
Tio Jorge .

11,20 R§ 35.810,00

02

UNID 3.200

EXTRATO DE TOMATE-embal agem em lata de

340 kg. O produto deverá estar isento de
fermentação. Característica: aspecto-massa

espessa tipo pasta; cor vermelha com cheiro e

sabor próprio. O produto não deverá conter

sujidades, parasitas e larvas. As latas deverão ter
o revcstimento intemo apropriado e não poderão

estar amansadas, enfenujadas ou quaisquer

outros aspectos que alterem a qualidade do
produto. O produto deverá respeitar a legislação
vigente. A validade deverá no mínimo le 12

meses a partir da data de entrega. 0 produto

será re.;eitado quando: transportado em veículos

sujo, e ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a conlaminação cruzada. 0 produto

deve se de qualidade similar ou superior ao das
marcas GOIALLE OU ELEFANTE

2,97 R$ 9.504,00
Nove mil

quinhentos e
quatro reais

03

FEIJAO CARIOCA- tipo'14rãos inteiros e claros,
aspecto brilhoso, liso, isenta de maténas tenosa,
pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas

e livre de umidade, pacote de 'lkg, embalarlo em

saco plásticos, transparentes, isento de sujidade,
6,19 R§ 20.768,00

Vlnte mil
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4. INFORMAÇOES TÉCNIC.C,S DOS PRODUTOS A Sf,REM ADQUIRTDOS

4.1 Os produtos deverão t€r o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo todos os

itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência, sendo os

alimentos perecíveis de 3 a cinco dias utens e os demais de acordo com a data de validade contida nas

embalagens.Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas

Secretaíia de Estado da Educaçáo - SEDUC
Gerência de Licitaçáo
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KG 3.200
não violados, resistentes. Acondionados em
fardos lacrados- contendo data de validade e
número de lote. Validade deverá ser de no

mínimo 180 dias a partir da data da entrega, com
regisko no Ministerio da agricultura. O produto

será rejeitado quando: transportado em veículos
sujo, e ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÇão cruzada

sete@ntos e
sessenta e oito
reais.

04
PCT ô.400

MACARRÃO COM Ovos-macarrão parafuso,

embalagem plástica, transparente, resistente,

bem vedado, com 5009. massa de sêmola com
ovos. Produto isenta de sujidades, parasitas,

larvas e materiais e estranho e de substancia

estranha ou nociva, não podendo estar
fermentado ou rançoso. Deverá conter dados de
identificaçã0, procedência, informaÇoes

nutricionais, número de lote, data de fabricação

validade, Prazo de validade mínima de 06 meses

a partir da data de entrega. 0 produto será
releitado quando: kansportado em veículo sujos,

e/ ou com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÇão cruzada

3,13

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE
xlti 86.144,00
Oitenta e seis mil e
cento e quarenta e

quatro reais
RS I I {.772.{8

Cento e quâtorze
mil, setecentos e

setenta e dois reais
e quârenta e oito

centavos
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3.2. Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE", conforme
quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de oÍçamento.
3.3 Participação destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme determinação do artigo 7' da Lei Estadual n' l'1.92812012.

R$ 20.032,00
Vinte mil, trinta
e dois reais

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES
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normas expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Saniiiri4 pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.
4.2 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições

mínimas:
a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de mâturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas de consumo;
c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de
origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se

apresentar intactas e firmes;
d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície extema:
parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidâde extema anormal; odor e sabor

estranhos e quaisquer enfermidades.

4.3 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados.
Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazâmentos ou qualquer outro defeito que

possâ comprometer a qualidade do produto.
4.4 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

5. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladâmente por SEMANAL, conforme
Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2 As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocoÍrâ eventualidades. As datas de

entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3 Quando do fomecimento, as quantidades ooderão ser alteradas para mais ou para menos. bem como as

datas podem ser modiÍicadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar de acordo com a
manda mensal tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19)

5.4 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço na Rua Rui Barbosa n'640/Centro-J

ó.1 O Conselho Escolar indicaú um Gestor e uma Comissiio, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o recebimento
definitivo do objeto, nos termos dos aÍigos 5l a 54 da Lei Estadual no 17.92812012.

6.2 Caberâ ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de
Contrato e de seus âditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágÍâfo único, da
Lei Federal n' 8.666/93.

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento
entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § l', da Lei Federal no

8.666/93 e alterações posteriores.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contaÍ de sua

assinatura, cuja eficácia estara condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial,
conforme demanda mensal.
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7.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todâs as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

7-3 O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I -
Termo de Referência.

8.1 O pagâmento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência
Bancária em conta jurídicâ ou Cârtão de Pâgamento do Banco do Brasil, contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atesladas pela Equipe de Merenda, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy, para solução de seus débitos;

8.3 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a
paÍir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy, pagará, à contratada, mediante a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no 8.666193.

9. REAJUSTE OU REPACTUAÇAO

9.1 Os preços ora pactuâdos sâo fixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contratoi

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do
presente contrato;

I O.OBRIGAÇÔf, S DA CONTRATADA

l0.l Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto destâ Licitação, ficando sob sua responsabilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

10.2 O veículo de transpone deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria
Federal no 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitríria/SUS.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcionário que
receber, atestândo que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 F azer o pagamento de tributos, seguros, tâ-\as e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes aos serviços executâdos, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas,
registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na
Licitação.

I I. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
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8. PAGAMENTO

8.2 O pagamento será eÍêtuado pelo Conselho Escolar, contendo o nÍrmero do processo. a descrição
individualizada dos itens com os seus valores unitário e total. bem como as Certidões de Resularidade
Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e Municioal devidamente atualizadas.
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ll.l Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade
Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

I 1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

ll.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor;

ll.4 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norÍnas preestabelecidas no
Contrato;

ll.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos
contratad o s.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa na forma do artigo 77 do
referido Diploma Legal;

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da Lei Federal no E.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral dâ Contratâda.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formâlmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

âutoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do aÍigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

13 SANÇÕESADMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatriLrio em assinar o contrato, aceitar ou retirâr o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstâs, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

| - l0%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaçào,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçào;

ll - 0,3yo (três décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.
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13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secrctário de Estado da Educação, devidamente justificado.

13.ó Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertênci4 nos iermos do inciso Í do art. 87 da Lei
Federal no 8.666193.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFO& e no caso de suspensão de licitar a
licitânte deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Editâl e das

demais cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntâmente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n'8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação. facultada a defesa do interessado r,o respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

14. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

14.1 Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de Referência, a
critério do Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy, para avaliação e seleção dos
produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necesúrios.

14 CONSIDERAÇÔES GERAIS

14.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das especificações
solicitadas neste Termo de Referência.

14.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo de
Referênci4 não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o da
descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e
condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

l{..í Será desclassificado automàticament€ nâ âbertura da sessào pública. o participante que alterar
o valor da forma de disnuta do ceíame que foi determinado no Edital e seus anexos.

Secretâria de Êstado da Educeção - SEDUC
Gerência de Licitâção
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13.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada. na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções seÉ assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.
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14.5 Não sêrá permitida â Subcontrâtâcão do obieto do Dresente Termo de Refêrência.

Equipe de Merenda

a) Neuraci de Oliveira Morais
Gerente de Merenda
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ANEXO II- CAIiTADE APRXSENTAçÃO DA DOCI]MENTAÇÃO

Data:
Convite n." 001/2021

A _{ Entidade de Licitaçào)_

Prezados Senhores,

Igualmente, declara que:

a) Está apresentando documentação para o fomecimento de Gêneros Alirnentícios, objeto deste Edital;
b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, XIII, da Lei

Federal n" 8.666193, obrigação de manter durante todo o fornecimento dos gêneros alimentícios,
todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à

regularidade fiscal e trabalhista, e, especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido
I.S.S.Q.N. dentre outros sotr pena de ser declarada a inexecução rio pacto e aplicadas às penalidades

previstas na lei, sem prejuízc de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratânte.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com â Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos paqamentos que efetuar. os tributos a

que esteja obrigada pela legislação vigente. fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos

legais.
e) Que estrâ de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes da

Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade, aos _ dias de _ de 2020.

_ (assinatura) _

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes pzra tal investidura.

Localidade. aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

Secretâria de Estado dâ Educação - SEDr-rC
Gêrência de LicilaÉo
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Goiânia ' Go

Convite 2021l1

39

#

_(nome da empresa)_, CNPJ/MF n.' , sediada 

-(endereço 
completo) , tendo

examinado o Edital, vem apresentâr â documentação para o fornecimento dos alimentos, de conformidade
com o Edital mencionado.
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ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com a Convite no 001/2021-

CONSELHO ESCOLAR........., DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem como de

sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educaçào;

02 - Está ciente das condições da l-icitação, que responderá pela veracidade das informações constântes da

documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação:

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatórias e corretâs paÍa o

fomecimento dentro do prazo previsto no Edital;

os âlimentos de acordo co as esoeciÍic es descritas no Termo de Refe renctâ04 - Fornecerá
nelo Conselho Escolar iuntâmente com a Ge rência de Orien o e .Àrticul o das

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantem transações comerciais'

07 - eue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória.

assim como que está ciente dâ obrigatoriedade de declarar ocorrências'

0g - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de

trabaiho ou em perigosos ou inialubres condições, não possuindo ainda, qualquer trâbâlho de menores

de 16 (dezesseis) anoi, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) ânos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho'

consolidado
Coordenacões Regionais e Alimen tàcão Esco lar/SEDUC I

Localidade, aos dias de de 2020.

poderes para tal investidura.

Secrêtaria de Estedo da EducaÇão - SEDUC
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Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com

ANEXO IV- CARTA PROPOSTA
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coNvITE N'001/2021

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a çÂNETÀ

Razão Social

Endereço

Telefone:

Agência: (nome/n")Banco

Dados do Signaário - para assinatula do contrato

Cargo:Nome

CPFIdentidade:Nacionalidade:

Lote 00 (..,.)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R§)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
1R$)

Preço
Unitário
COM
ICMS
(Rs)

Unidade
Especificações

do
Produto/Marca

Item

Valor Total da Proposta Q!{ ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta §p[ ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim - ( )Não-o

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigênciâs constântes da Cláusula 06 deste Edital'

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação

I I II

Secretaria de Estâdo da Educação - SEDUC
Gerêrrcia de LicitaÉo
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CNPJ:

Conta Corrente:

Quantidade
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- Declaro que nesta Propostâ de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo lX do

Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3'do Decreto

Estadual n" 1.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação intemas, relativas à
aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o

c réd i to glrytbiqlqu!ülqlM

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabathistas. custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o Jestino e quaisquer outros ônus que

porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aqrrisição e/ou serviço e que estou de

acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos sào de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para a

Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhücimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Secretariâ de Estado dã Educação ' SEDUC
GeÍência de LicitâÇão
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar IOSÉ ltÂNOEL VILELA , o Convite n" 001/2011, para participar de licitação de

Fornecimento de cêneros Alimentícios, conforme Portaria n'_/2020, a realizar-se no dia

00h00nin. no Conselho Escolar (nome do conselho). no município de (-)'

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa
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ANEXO VI . MINUTA EDITALÍCIÀ E CONTRATUÀL

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N." ......., pessoa jurídica de direito
público intemo, representado n€ste ato pela(o) Presidente ......................... brasileira, .............,

residente e domiciliada neste ..............., inscrita no RG sob o no...................... SSP-GO, e no CPF sob o
no......................... doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de direito
privado com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em

Inscrição., trâ inscrita no CNPJ/MF sob o no

Estadual no ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençâdo, e

celebram, de conformidade com a Lei Federal n' 8.666, de 2 I de junho de 1993 e suas alterações posteriores,

da Lei Federal n'13.97812020 que alterou a Lei Federal n'11.94712009, Resolução CD/FNDE n'06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federal I 1.326106 e alterações. O Contrato n'X)V2021, conforme Edital Convite n."

0llll202l do Conselho Escolâr ....,..........,..........,., Processo n." 2020.0000.605,1311 mediante as cláusulas e

condições a seguir delineadas.

1.1 Constitui objeto deste contrato o fomecinrento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

âtender ao Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, confoÍrne Edital e Anexos, de acordo com

as quantidades e especificações corstantes no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste

Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com a: necessidades e conveniências do CONTRATÀNTE.

I .3 Quando do fomecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos, bem como as

datas Dodem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar de acordo com a

demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

l.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

l.ó O Conselho Escolar poderá alaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.

Secretaria de Estado da Educação - SED(,C
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Contrato n." 12021 que celebram o Conselho

Escolar (nome do conselho), por meio do

(Nome da Unidade Escolar) e a PESSOA

JURÍDICA _, para os fins que especifica, sob

as condições a seguir descritas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OB.IETO:

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados.
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[.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I

- Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

I .9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

I .10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

l.ll Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazàmentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especifi cadâs no edital;

l.l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a GONTRATADA será

comunicada e deven! de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA_DAS OBRIG CÔES:

2.1 DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRÂ1'ANTE, receber, conferir e atestaÍ os produtos objeto da licitação;

2.1 .3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possâ prestar os serviços dentro das

normas deste Contrâto, dos documentos que o acompanham e da legislação peÍinente e em vigor.

2.1.5. proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as noÍrnâs preestabelecidas no

Contratoi

2.1.6. Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos

contratados.

DA CONTRATADA:11
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2.2.1. Fomecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência,

aDós âuto esoecífica do Gestor do Contrato. nos teÍrnos estabelecidos na Cláusula Primelra. no

local e endereço determinado pela contratânte primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo às

especificações constantes deste contrato, da propostâ e do Edital Convite no 001/2021 e seus anexos:

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fornecimento fora das especificações contidas no Anexo I-
Termo de Referência" do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e quâlificação exigidas

na licitaçào. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execuçào

contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suâs partes integrantes.

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

de maneira alguma exonera a

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo | - Termo de

Referência do Edital CONVITE n" 00 l/2021 .

2.2.7. A CONTRATADA é responúvel pelos encargos trabalhisà previdenciários, fiscais, e comerciais

resultantes da execução do contrato;

2.2.E. E obrigação da contratâda do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fomecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos Setores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, â mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contrâto.

2.2.1 l. Aceitar, nâs mesmâs condições contratuâis, os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxâs, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,

que correrão por conta exclusiva da contratadal

2.2.13. Sáo expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a

ticitante obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações

decorrentes do Convite n" fi)l/2021.

2.2.14 Emitir Notâs Fiscais com a discriminação completa do objeto;
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2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrôncia do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sem ônus

para a o CONSELHO ESCOLAR, a paíir do recebimento da notificação pâra a troca, em atendimento aos

requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexor.

J.l - Pelos PRODUTOS ENTRf,G T,I ES. a conlratada receberá da CONTRATANTE o valor total estimado

de R$ XXXXX (valor por extenso)

3.2 Os pagamentos serão efetuaCos até o 30' (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatur4

devidamente atestadâ por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Câso a faturâ apresentada não esteja integrâlmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a parth de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuado3lglggiqg.l§ em conta jurídica da empresa contratâda. no prazo de 30

(trinta) áias conidos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar §OME DO CONSEI'FIO), para solução de seus débitos.

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual execulada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestada por quem de difeito, nesle caso o Presidente do Conselho.

3.5 - No preço ora contratado estão incluidos todos os impostos com despesas de trânsportes, tâxas, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato.

4. CLAUSULA OUARTA _ DOS RECLI RSOS FINANCEIROS E ORÇ AMENTARIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários par,t a cobertura das despesâs decorrentes têm seu valor estimado em R$

*8++** (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. Dotâção Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. I 09 - FNDbI
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3 . CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PRf,CO E CONDICOES DE PAGAMENTO:

3.6 - Os precos ora pâctuados sâo fixos e irrcaiustáveis durante toda a visência do contrâto.

3.7 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se dos

índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatística IBGE, e na faltâ deste, será aplicario o IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado), da Fundação

Getúlio Vargas, ou âinda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a

variação dos produtos, no Período.
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0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE -
Obs; será a dotaçào de 2021 quando disponibilizadas.

. Naturezâ de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE

. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contâr de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à eÍ'etiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

5.2 - A CONTRATADA manteni durânte toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitaçào.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência.

6- CLÁUSULA SEXTA - DAS SANCÕES ADMINIS TIVAS

6. I A recusa injustificada do adjudicaúrio em assinaÍ o contrâto, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração. carâcteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não real izadol

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia

subsequente ao Íigésimo.

6.2.1 A multâ a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sânções previstas nesta Lei.
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5 - CLÁUSULA OUINTA _ DA VIGÊNCIA

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora. obedecendo os seguintes

limites máximos:
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6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pâgamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratâda, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sânções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por convenlêncla

administrativa mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução totâl ou parcral do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal n'8.666/93.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso Il do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6. l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

7 - CLAUSULA SETIMA - DA RIISCISAO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX. do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa. na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 da Lei n' 6.6ó6193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
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6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante devená ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.
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7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a Xl do ârtigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acârreta as consequências previstas

nos incisos t a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstâs.

8 - CLÁUSULA OITAVA_DO GESTOR DO CO TO:

8.1 O Conselho Escolar indicaú um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases. até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual no l'7 -92812017'

9. CLÁ ULA NONA _ DA PUBLIC ACÃO

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

contrâto e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conlbrme o aÍ.61, parágrafo único, da

Lei Federal n' 8.666193.

IO - CLÁUSU LA DÉCIMA _ DAS ALTE COES

10. I - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, â qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alteradu, nos casos e formas previstos no art. 65, § l', da Lei Federal n" 8.666/93

e âlterações posteriores.

I1 - CLÁ SULA DECIMÂ PRIMEIRA _ DA LICITACÃO

I I . I O presente conçato é decorrente da modalidade CONVITE N' 00 l/2021, conforme Edital (Processo

Mãe SEI n" 2020.0000.605.l3 I l)

t2 - cLLTISULA DÉCIMA SEGUNDA_DO RO

l2.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

(nome do seu município) - do Estado de GoirÍs' excluindo qualquer outro'

lZ.2 Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n' 8'666193 e

âlterâções, Lei n" | | .947109, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal no ll -326106 e

alterações, e, Lei Estadual no 17.92E, de 27 de dezembro de 2012'
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E, por estarem justâs e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual

teor, na presença de (02) duas testemunhas.
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CONTRATANTE CONTRATADA

Nome:

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n. o: RG n. ':
CPF n. o:

CPF n. ":
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l) Qualquer disputa ou controvérsiâ relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis. e que não seja dirimida

amigavelmente entre âs paÍtes (precedida da realização de tentâtiva de conciliação ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normus de regência dâ CÀMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBÍTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCTLTAÇÃO, rr'rEola,çÃo E ARBITRAGEM DA ADMTNISTRAÇÀO

ESTADUAL (CCMA) seá composra por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na oAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art' 14 da Lei

complementar Estadual no ll4, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norrnas integrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Intemo)

dâ CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, rraeonçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(ccMA), na tri Federal n.9.307, de 23 de setembro de 1996, na tri Federal n" 13.140, de 26 dejunho de

2015, na Lei complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800, de l8 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes'

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei'

g) As partes elegem o Foro da comarca de (nome do seu mttnicípio) para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo â execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

partes deverá ser imediaramente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, H'lEOnçÃO e
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@
ANEXOvII

DA CONCILhÇÃO, }T§OLTÇÂO E ARBITRÁGEM DA ÀDMINISTRAÇÁO ESTAI}UAL
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ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula

arbitral.

Conselho Escolar ...................,............ em ........., aos......... dias do mês de ...... de 2021.

CONTRATANTf CONTRATADA
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